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Qualquer sociedade que clama 
pela universalização de direitos 
sociais e justiça deve ter como 
prioridade crianças e 
adolescentes, e comprometer-se 
politicamente para que eles 
possam viver essa fase da vida 
protegidos de toda forma de 
exploração.   

No país, quase  500.000 crianças e 
adolescentes trabalham em casas 
de terceiros, exercendo atividades 
que exigem esforço físico e 
maturidade não compatíveis com 
sua fase de desenvolvimento.

São, em sua maioria, meninas, 
negras, que por sua condição 
social, de gênero e racial são 
submetidas ao trabalho em lugar 
da brincadeira, da convivência 
familiar e comunitária, e da escola. 

A sociedade brasileira necessita 
reconhecer os impactos negativos 
que essa prática cultural traz à 
infância e deve tornar visível tal 
problemática, hoje ainda restrita 
ao ambiente privado dos lares. 
Nosso desafio é alterar práticas e 
concepções segundo as quais 
crianças e adolescentes em 
situação de pobreza devem 
trabalhar para garantir seu 
sustento e o de suas famílias.

A Save the Children (organização 
de cooperação britânica que atua 
na garantia e defesa dos direitos 
das crianças), a Organização 
Internacional do Trabalho e o 
Cendhec realizaram a capacitação 
de jovens adolescentes, na 
perspectiva da erradicação do 
trabalho infantil e da garantia dos 
direitos das trabalhadoras juvenis 
domésticas, e como instrumento 
de multiplicação de saberes é 
lançada esta cartilha, que nasce 
das histórias vividas por essas 
jovens e ilustra a realidade a ser 
modificada.  

Esperamos estar dando a essas 
adolescentes multiplicadoras a 
oportunidade de compartilhar seus 
conhecimentos, de forma a 
estimular a sociedade a refletir 
sobre a necessidade de que 
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Centro Dom Hélder Câmara de Estudos e Ação Social (Cendhec) é
uma Organização Não-Governamental, fundada em 1989, no
Recife. É constituída como um centro de defesa de direitos
humanos que desenvolve ações de proteção jurídico-social e

psicológica de crianças e adolescentes vítimas de violência e exploração.
Nesses 14 anos de trabalho, o centro tem produzido uma reflexão sistemática
sobre sua prática, materializada na coleção Cadernos Cendhec. A cartilha
“Elas não brincam em serviço - Doze histórias de trabalho doméstico de
crianças e adolescentes” dá continuidade à luta pela eliminação do trabalho
infantil e contra o desrespeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente.

No Brasil, várias têm sido as formas de exploração da mão-de-obra infanto-
juvenil: nas carvoarias, nas plantações, nos lixões, nas casas de farinha, entre
muitas maneiras. Há aquelas mais antigas, como o trabalho nas plantações de
cana-de-açúcar, e outras, mais recentes, como a exploração de meninos e
meninas nos sinais de trânsito das grandes metrópoles. Uma forma, porém,
atravessa os séculos acontecendo nos grandes centros urbanos e também nas
áreas rurais. É o caso do trabalho doméstico precoce. Realizado em casas de
terceiros ou “casas de família”, ele consiste em atividades de natureza
contínua, não lucrativa e que engloba inúmeras tarefas como lavar, passar,
cozinhar, limpar e arrumar a residência e cuidar dos filhos dos donos da casa.

É um trabalho oculto porque acontece dentro das residências; é invisível,
porque a relação empregado/empregador muitas vezes é mascarada por causa
de relações afetivas ou de informalidades. Trata-se de um trabalho quase
inacessível porque é difícil para a Delegacia Regional do Trabalho realizar
fiscalização, como acontece com outras profissões. Um trabalho cuja
desvalorização está diretamente relacionada à desigualdade de raça e de
gênero, pois a maioria é composta por negros e mulheres. É um trabalho
prejudicial às crianças e adolescentes, principalmente para aqueles que
moram na casa de seus patrões, porque impede que esses jovens aproveitem
seus direitos fundamentais - o direito à educação, ao convívio familiar e
comunitário, e ao lazer.

Muitas das pequenas domésticas trabalham sem que haja remuneração; há
sempre o risco de exploração sexual ou de violência física e moral. Por ter
dificuldades de estudar, a trabalhadora doméstica precoce tem pouca chance
de mudar de profissão, se quiser. O problema atinge principalmente as
meninas de baixa renda. Dele não escapam nem brancas, nem negras.
Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE - 2001), de
norte a sul do país, 492.002 - quase meio milhão de crianças e adolescentes
realizam trabalho doméstico. Dessas, 222.865 começam a trabalhar antes dos
16 anos, idade a partir da qual a lei permite trabalhar. Milhares de crianças e
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adolescentes domésticas se submetem a péssimas condições de trabalho; a
maioria não tem respeitados seus direitos trabalhistas e previdenciários.
Também não vivencia os direitos adquiridos com o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Esta cartilha surge da necessidade de se combater o trabalho doméstico
precoce. E de se esclarecer que as jovens trabalhadoras domésticas que têm
entre 16 e 18 anos de idade têm direitos fundamentais  trabalhistas e
previdenciários a serem respeitados.  Já que a maioria das crianças e
adolescentes em situação de trabalho doméstico precoce é constituída por
meninas, escolhemos escrever esta cartilha no feminino. Contrariamos a
gramática mas respeitamos a questão de gênero. A  idéia de se realizar uma
publicação dirigida às jovens trabalhadoras surgiu do projeto “Adolescentes
Trabalhadoras Domésticas: multiplicando direitos e saberes”,  desenvolvido
pelo Cendhec com adolescentes de 13 a 17 anos. A  metodologia que resultou
na criação desta publicação consistiu, fundamentalmente, em se ouvir o que
as jovens tinham a dizer e, a partir de seus relatos, priorizar certos contextos,
próprios da vivência e do olhar das adolescentes.

Foram realizadas 32 horas de oficinas com 19 garotas e um garoto, onde
predominavam empregadas domésticas e babás. Os jovens foram
selecionados dentre as turmas participantes do projeto. Nos encontros foram
utilizados dinâmicas de grupo, contos, vídeos, cartazes e arte dramática, com
destaque para a macaca Heleninha do teatro de bonecos realizado com a
colaboração da Companhia Mão Molenga. Todas as atividades tiveram como
objetivo estimular a fala e dar vez ao discurso das meninas.

O aspecto lúdico das oficinas criou um ambiente de confiança e bem-estar.
Foram vencidas as dificuldades de revelar fatos dolorosos de suas histórias
pessoais. Os relatos aconteceram em grupo. Um microfone, chamado por
todos de “a palavra”, tornou-se quase um personagem nos  encontros que
foram gravados. Disso resultou um rico painel de histórias de vida, que mostra
como a subjetividade do trabalho em casa de terceiros pode esconder sérias
transgressões à lei, nem sempre percebidas dessa forma pelas próprias
garotas. Situações onde se enfrenta, inclusive, a falta de humanidade que é
sentida, mas nem sempre identificada como tal.

Esta cartilha aponta as principais características surgidas no trabalho de um
grupo específico. É um retrato de dramas vividos por meninos e meninas, e
certamente não abrange a grande quantidade de situações onde há
desrespeito à lei e aos direitos humanos no espaço doméstico. Infelizmente as
situações ainda ultrapassam a nossa imaginação. Mas esperamos que esta
publicação seja um passo a mais para o fim à exploração do trabalho de
crianças e adolescentes.
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valorização das crianças e dos adolescentes vem
crescendo nas últimas décadas. Mas nem sempre foi
assim. Somente no fim do século passado é que vários

países, inclusive o Brasil, conseguiram criar condições para que
as pessoas com menos de 18 anos fossem vistas e respeitadas
como seres humanos. Em séculos anteriores, não existia a noção
de infância como a que hoje entendemos. Era um tempo onde a
vida de uma criança não valia muito.

No século XVI, na época do descobrimento, se houvesse o perigo
de uma caravela afundar, era comum diminuir o peso da
embarcação jogando no mar bagagens e... crianças. Mas elas
não eram consideradas somente um peso morto. Os meninos
que chegaram ao Brasil com os colonizadores europeus não
estavam passeando. Os mais novos tinham 10 anos de idade e
eram brancos, pobres - às vezes órfãos e trabalhavam como
grumetes. Cada grumete era uma espécie de faz-tudo que
executava as piores e mais arriscadas tarefas dentro dos navios.
Agora, imagine: Se era difícil para um adulto sobreviver durante
meses a uma viagem por mares desconhecidos, enfrentando a
fome e as doenças nas caravelas, como seria para uma criança,
sozinha, sem pai nem mãe ou alguém que a protegesse?

A situação dos meninos nativos e das meninas européias que
chegavam ao Brasil também não era melhor. Várias mocinhas
órfãs foram trazidas sem saber o que ia acontecer com elas.
Chegando à terra do pau-brasil, as coitadas iam “servir” aos
homens brancos que habitavam o país que começava a nascer - e
que ainda não tinha mulheres brancas para casarem e cuidarem
do serviço doméstico. A situação dos jovens índios também era
complicada. Mesmo os padres jesuítas, que até tentavam proteger
as crianças indígenas para catequizá-las, acabavam por provocar
suas mortes. Traziam doenças e hábitos que contribuíram para
dizimar milhares de aldeias.

Pouco depois, parte do povo africano iniciava a travessia forçada
pelo Atlântico para se tornar escravo no Brasil colonial. Nas senzalas
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e casas-grandes, era normal que as meninas começassem a
trabalhar aos sete anos. Muitas adolescentes eram exploradas
sexualmente por seus donos. Gente de 13 anos já era vista como
adulta e tinha uma carga de trabalho grande como a dos seus pais,
tanto na lavoura como nos serviços domésticos.

A escravidão no Brasil foi abolida no fim do Império (1888), mas
não a mentalidade escravagista. Sem condições de vida, muitos ex-
escravos acabavam permanecendo na casa de seus antigos
senhores, trabalhando em troca de casa e comida. Os que não se
submeteram a isso, tiveram que enfrentar enormes dificuldades
econômicas e preconceitos que atingiam a todos. Para sobreviver, as
crianças pobres, brancas, negras ou mestiças também “pegavam
no pesado” em fábricas. Elas eram exploradas mesmo depois de
1891, quando foram criadas leis limitando o uso da mão-de-obra
infantil. É que nessa época já circulava a idéia de quanto antes uma
criança começasse a trabalhar, mais cedo seria considerada um
cidadão útil à sociedade. Somente no século XX, durante a
República, é que a sociedade brasileira começou a entender a
importância de pensar em crianças e adolescentes como cidadãos e
garantir-lhes condições para que não ingressassem no trabalho
precoce.

A mudança de pensamento que
influenciou o país vinha
ocorrendo lentamente em
outras partes do mundo. No
século XVIII, dois
grandes
acontecimentos
aceleraram o
desenvolvimento
dos direitos
humanos: o Bill
of Rights
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(Declaração de Direitos), divulgado após a independência dos
Estados Unidos (1776), e a Declaração dos Direitos do Homem, que
acompanhou a constituição francesa depois da revolução do país
(1789). Esses textos consideravam que todas as pessoas já nasciam
com direitos fundamentais que não deveriam ser violados.

Muito aconteceu até que, em 1948, a ONU publicou a Declaração
Universal dos Direitos do Homem, o mais importante documento
de proteção dos direitos da pessoa. E todos os países que formam a
ONU se comprometeram a respeitá-la. A proteção dos direitos da
meninada ganhou força em 1959, quando as Nações Unidas
lançaram a Declaração Universal dos Direitos da Criança.

Outras organizações também se movimentavam para tornar mais
digna a vida da garotada do planeta. O ponto de partida da luta
pelo fim da exploração da mão-de-obra infanto-juvenil foi a
Convenção 138 da OIT - Organização Internacional do Trabalho,
aprovada em 1973. Esta convenção estabeleceu que a idade mínima
para admissão ao emprego ou trabalho não deveria ser inferior a 15
anos de idade. Depois, a Convenção 182 definiu a necessidade de se
acabar com as piores formas de trabalho infantil.

O resultado desse movimento internacional foi se refletindo no
Brasil através da mudança nas leis e nos costumes. A constituição
brasileira, promulgada em 1988, abriu espaço para mais avanços do
Estado e da sociedade civil. Em 1990, o presidente da República
transformou em lei interna a Convenção Internacional dos Direitos
da Criança, aprovada no ano anterior pelos países que formam a
ONU. A criança, que antes não tinha vez nem opinião e era vista
como meio-adulta, passou a ser considerada um ser humano
completo e importante, já que está em processo de formação física
e mental. Estava claro para muita gente que o futuro do país
dependia da qualidade dessa formação.

Dentre várias iniciativas que vêm sendo tomadas no Brasil, o ponto
alto na defesa e proteção dos direitos de crianças e adolescentes foi
a criação de uma legislação mais avançada que substituiu o antigo
Código de Menores: o Estatuto da Criança e do Adolescente, que
passou a considerar quem tem até 18 anos como pessoas em
condições especiais de desenvolvimento. O estatuto chegou para
proteger integralmente os direitos da garotada, fazendo uma ponte
direta com a convenção da ONU sobre o direito da criança.
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ocê sabia que além de todos os direitos dos
adultos, meninos e meninas têm direitos especiais,
garantidos por uma legislação específica? Pois é. Desde

13 de julho de 1990 está em vigor o Estatuto da Criança e do
Adolescente, que passou a tratar, exclusivamente, da proteção de
crianças e adolescentes. Tudo bem que, em 1988, a Constituição
Federal já dizia, no Artigo 227, que era dever da família, da
sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao adolescente o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária. Mas o estatuto
criou os meios de cobrar a implementação dessas garantias.

O que existia antes era uma
lei muito ultrapassada - o
Código de Menores de 1979,
que se referia aos menores
de 18 anos (não a todos e
sim àqueles que estavam em
situação irregular, ou seja,
os abandonados, os que
eram vítimas de maus-
tratos, os miseráveis e os
infratores). O código se voltava apenas para os que
representavam “problema” ou “ameaça”. Com o estatuto, muita
coisa mudou. Até o nome. Isso mesmo. O título pejorativo de
antes, “menor”, não existe mais. De acordo com a lei, considera-
se criança a pessoa com até 12 anos incompletos de idade (entre
12 e 18 passa a ser adolescente). Ficou estabelecido também que
nenhuma criança ou adolescente pode ser vítima de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão.
Claro que, verificada a prática de um ato infracional, ele (ou ela)
vai ter que responder por isso, mas, aí, o termo não é mais
punição e sim medida sócio-educativa como prestação de
serviços à comunidade ou internação em estabelecimento
educacional, por exemplo.

O Estatuto da Criança e do

Adolescente é considerado

uma das legislações mais

avançadas do Brasil
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O interessante é que o estatuto é uma das poucas leis a qual não
se pode atribuir um único pai ou uma única mãe. Ele foi feito
por muitas mãos. Surgiu de uma grande mobilização popular
liderada por entidades da sociedade civil e alguns organismos
internacionais. É considerado como uma das legislações mais
avançadas do Brasil, que fez sucesso até no exterior e influenciou
a elaboração de leis semelhantes em pelo menos 15 países. O
estatuto foi concebido para produzir transformações na
concepção de infância e adolescência. E tem produzido. É
evidente que a mudança é lenta, mas não há como negar as
pequenas revoluções que vêm acontecendo em todo o país
graças a ele. Foi criado o Sistema de Garantia de Direitos, que
prevê a sua promoção, através da construção de políticas sociais;
o seu controle, através do acompanhamento pela sociedade da
execução dessas políticas; e a sua defesa, através da
responsabilização de órgãos públicos (ou não públicos), quando
os direitos de crianças e adolescentes não forem respeitados.
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As críticas existem, sobretudo de quem considera que o estatuto
protege infratores. Da mesma forma, sabe-se que, para o dia-a-
dia de muitas crianças e adolescentes, o estatuto não fez ainda a
menor diferença. Basta ver as favelas, os meninos e meninas
dormindo nas ruas, fora da escola e sendo explorados no
trabalho infantil. Entretanto, há que se reconhecer que a falha é
no cumprimento das normas e não no que prevê a lei.
Precisamos admitir que a distância entre a teoria e a prática está
muito relacionada à insuficiência de políticas públicas voltadas
para a infância e a adolescência, e também à falta de
conhecimento da legislação. Por isso, vamos ler o estatuto! É ele
o instrumento de proteção de crianças e adolescentes de todo o
Brasil.
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s nomes são fictícios, mas as histórias relatadas aqui
são baseadas nas experiências de 20 adolescentes,
durante uma série de oficinas realizadas no Recife. Os

casos, a seguir, são exemplos de situações difíceis vividas por
jovens trabalhadoras domésticas. Os temas foram escolhidos de
acordo com a vivência, as dúvidas e os desejos das participantes
do projeto. A partir deles, foram discutidos os direitos
fundamentais da ciança e do adolescente e os direitos
trabalhistas e previdenciários daqueles que têm idade para
trabalhar.

Os relatos tiveram detalhes e nomes modificados
para preservar as verdadeiras personagens das histórias.
A idéia é que esses exemplos sirvam para mostrar um mundo
escondido atrás das tarefas do cotidiano e possam ajudar a
esclarecer certas situações que, pelo menos dentro do grupo,
acontecem inúmeras vezes de forma parecida.

E como utilizar este material? Cada história pode ser lida e
discutida por duplas ou grupos. As historinhas também podem
ser lidas individualmente, já que são seguidas de um comentário
que procura discutir os principais pontos da narrativa.
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Eu trabalhava na casa da Dona
Estela há mais de dois anos.
Ela me trouxe do meu interior
pra estudar e dar uma ajuda
na casa. Todo mês ela
mandava uma cesta básica pra
minha família e, às vezes, um
dinheiro pra ajudar lá em casa.
Tenho muitos irmãos pequenos
e meus pais trabalham na
palha da cana. Tem dia que a
comida é tão pouca que o jeito
é chupar cana pra matar a
fome. Na casa da Dona Estela,
eu fazia de tudo: lavava,
passava e cozinhava o que a
patroa me ensinava. Também

Selma

cuidava da filha dela, que era
quase da minha idade. Eu
tenho 14 anos e sou muito
magra e baixinha. O pessoal
olha pra nós duas e pensa até
que eu sou mais nova que a
filha da Dona Estela. Deve ser
por isso que eu não ganho um
salário. Um dia, quando eu
tava limpando a sala, quebrei
um jarro caro da patroa. Eu
disse que foi sem querer, que
era muito pesado e minha
mão tava molhada, mas não
adiantou. Ela não gostava
mesmo da minha comida, aí
ela me mandou de volta, sem
nada. Foi melhor mesmo,
porque eu prefiro comer
cuscuz com ovo do que aquele
negócio que ela adora. Acho
que é estraganofi. Não,
estrogonofi, sei lá, aqueles

pedacinhos de carne com um
molho de creme de leite

que eu sempre
cozinhava demais.
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Selma deveria estar na escola e desfrutando da convivência da
família e dos amigos. Ela só tem 14 anos e começou a trabalhar
com 12. É uma situação completamente errada. Com menos de
16, um adolescente não deve atuar como trabalhador doméstico.
Em outras profissões onde há a possibilidade do jovem ser
aprendiz num curso profissionalizante ou em condições nas
quais possa ser supervisionado, isso seria possível. Mas, já que
não há escolas que capacitem a trabalhadora doméstica ou
nenhum tipo de supervisão por técnicos ou professores, é ilegal
ser trabalhador doméstico antes dos 16 anos. Apesar disso, está
errado demitir Selma como se ela não tivesse direitos. Já que
trabalhou, mesmo estando numa situação irregular, ela tem
todos os direitos trabalhistas e previdenciários de uma
trabalhadora doméstica. E mais: tem ainda os direitos garantidos
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, ou seja, a patroa
nunca poderia ter pago pelo serviço de Selma apenas enviando
cestas básicas ou, de vez em quando, uma soma em dinheiro
para a família dela. Deveria ter pago salário mínimo mensal,
décimo-terceiro, férias e outros direitos conferidos ao
trabalhador doméstico. Se nunca pagou, ao demitir a garota,
sua patroa pode ser denunciada à Justiça. No mínimo ela terá
que pagar a Selma os salários e benefícios correspondentes a
todos os anos irregulares de trabalho.

Qual a idade permitida para se começar
a trabalhar em casa de família?

Por que Selma não pode ser
considerada aprendiz?

Selma pode ser demitida sem
nenhum direito?
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Desde os 11 anos de idade eu trabalho em casa de família.
Nesses três anos, aprendi muita coisa no dia-a-dia. O serviço é
simples, não precisa de nenhum curso pra gente aprender a lavar
louça, passar roupa, limpar o chão... Eu sei fazer o feijão com
arroz, aprendi a cozinhar com minha mãe e minhas patroas,
mas, se eu pudesse, nem passava perto de uma cozinha, detesto
fogão! Se desse, queria fazer um curso de babá. Cuidar de
criança dá mais dinheiro do que cuidar de adultos. Eu sei que
tem babá folgando somente de 15 em 15 dias, mas é assim
mesmo né? Neste meu último trabalho, eu já estou há mais de
dois anos e nunca tive férias como o meu patrão, que fica um
mês de pernas pra cima, viaja, passeia... Também não tenho
carteira assinada, mas não tem problema. Se me pagarem
direitinho, não faço questão dessas coisas. Afinal, carteira
assinada serve pra quê?

22
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Mais uma vez uma situação que descumpre a lei. É proibido o
trabalho para crianças e adolescentes com menos de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos de idade.
Além do mais, é dever do Estado oferecer políticas públicas para
pessoas como Andréa e sua família, para que elas não
necessitem aproveitar a mão-de-obra dos filhos e os mantenham
freqüentando a escola. Outro ponto é que Andréa acha que o
serviço é simples e não precisa de aprendizado porque se
costuma pensar na força doméstica como uma atividade que não
carece de capacitação. É como se fosse um trabalho de menor
valia, que não necessita de especialização ou reciclagem. Esta
cultura contém uma dose grande de preconceito porque o
trabalho doméstico não faz parte, diretamente, da cadeia
econômica de produção e é um trabalho invisível porque só
aparece quando não é realizado. Ele é fundamental pois permite
que várias pessoas exerçam outras atividades sem dividirem seu
tempo entre afazeres da casa, filhos e seus empregos. Sem saber,
Andréa reproduz em sua vivência a baixa auto-estima que ronda
as atividades domésticas como um todo. E para quem pensa que
o serviço doméstico é coisa inferior, é bom perguntar sempre:
Como o mundo iria funcionar se não houvesse gente que fizesse
a comida, lavasse a roupa, limpasse a casa e cuidasse das
crianças?

Por que é errado Andréa estar
trabalhando?

Por que o trabalho doméstico
é tão desvalorizado e tão
importante ao mesmo tempo?
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- Janaína, deixa de preguiça e
lava novamente o banheiro que ele
tá a tua cara! - gritou Dóris,
deitada na rede da sala apertada.
“Tá é o teu nariz! Este banheiro
feio, por mais que a gente limpe,
parece sempre sujo”... - pensou a
jovem. “Deus me livre! Todo dia é a
mesma coisa... Essa criatura fica
implicando comigo e a mãe dela
nunca vê nada. Eu tenho 16 anos,
não sou nenhuma criança pra ficar
agüentando ordens de uma garota
mais nova que eu”!
- E aí, baleia! Tá pensando na
morte da bezerra! - provocou
Dóris.
- Não é da sua conta - gritou
Janaína. E se ficar enchendo meu
saco, eu vou me queixar pra sua
mãe!
- Vai, ora essa. Aí eu mostro essa
mesa que você pensa que
arrumou...
- Num tem nada de errado
com ela...
- Arrumada
assim,

parece mesa de pobre - disse Dóris,
saindo da varanda.
“Até parece que ela é rica. Mora no
mesmo bairro que eu. Só porque a
casa é um pouquinho maior, essa
criatura se acha melhor que todo
mundo! Um dia eu vou fazer uma
besteira”, resmungou baixinho
Janaína.
- E limpe estes sapatos direito,
sua baleia! - ordenou Dóris.
- Mas eu tinha limpado, não
tinha nem um grãozinho de areia -
exclamou Janaína.
- Pois eu tô vendo lama e bosta
de vaca. E tá fedendo. Limpe!
- Não vou limpar nada! Foi você
que sujou pra eu limpar duas vezes!
- Ah, não vai não? Mãe! Ô mãe...
- Que foi, Dóris? Pra que essa
gritaria, minha filha?
- É que eu vou sair daqui a pouco
e essa menina não limpou os

sapatos que a senhora mandou
ontem...

-Isso é verdade,
Janaína?

- Não, Dona
Sílvia, eu...
- Olha aqui, mãe...

“Não teve jeito. Tive
que limpar duas vezes

o mesmo sapato. A
Dona Sílvia achou que eu

tava com má vontade. Quando ela
deu as costas, aquela Dóris ainda
disse: ‘Manda quem pode, obedece
quem tem juízo’. Desde quando
uma empregada, além de ganhar
pouco ainda tem que agüentar
humilhação”?
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Vamos começar logo citando o Estatuto da Criança e do Adolescente,
a lei que foi criada em 13 de julho de 1990 para proteger os direitos
de meninos e meninas. Pela legislação, crianças e adolescentes não
podem ser vítimas de discriminação, exploração ou crueldade. O que
Dóris faz com Janaína é difícil de aceitar. Quem gostaria de ser
tratado assim? Dóris precisa entender que Janaína foi contratada
para fazer um trabalho digno, recebe para isso e merece ser
respeitada. Em casos como este podem acontecer várias coisas: na
relação entre irmãos, não surgem, muitas vezes, brigas? Pois bem, a
briga ali pode ser uma disputa por espaço afetivo (atenção da mãe e/
ou do pai). No caso de Dóris e Janaína, também percebe-se uma
relação de poder. Dóris, como filha da patroa, fica se sentindo numa
condição superior à Janaína. Ela, por sua vez, vive a situação da “gata
borralheira“. Quem não lembra desse conto? Ela não faz parte da
família e é discriminada pelos filhos do empregador, principalmente
os da mesma faixa etária. Só que nessa história não tem fada
madrinha. A própria Janaína deve se valorizar como gente e como
trabalhadora. Apesar do ambiente desfavorável, ela deve tentar não
desenvolver um sentimento de inferioridade por causa da situação.
Não deve aceitar as provocações de Dóris, mas tentar melhorar suas
condições de trabalho conversando com a patroa, num momento
tranqüilo, quando possa argumentar sem se levar pela emoção. Se
não houver jeito, que tal pensar em outras alternativas? Afinal,
mesmo quando precisamos muito, a vida profissional não se resume
a um único emprego...

Qual a lei criada para proteger os
direitos da criança e do adolescente?

Janaína deve se deixar levar pelo
sentimento de inferioridade? Por quê?

Como você acha que Janaína deve
agir neste caso?
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Trabalhar em casa de família não é a pior coisa do mundo não.
Na casa da Dona Nevinha, onde eu trabalho, o pessoal me trata
super bem. Eu passo a semana lá, só saio no sábado à noite,
mas me pagam mais do que o salário mínimo. Eu como a
mesma comida que todo mundo na casa, ninguém nunca me
negou um pedaço de carne. Quando eu fico doente, a Dona
Nevinha me leva ao médico. Ela me dá roupas boas que não usa
mais e até já me levou para o cabeleireiro dela. O pessoal de lá
me trata tão bem que é quase como se eu fosse da família. É
difícil negar um pedido deles. Quando, por exemplo, eu tô
almoçando e a filha da patroa chega esbaforida, coitada, eu
paro de comer e coloco o almoço dela. Ela trabalha numa firma
lá perto e não pode se atrasar. O Seu Afonsinho, o filho do meio,
tá estudando pra ser médico. É uma coisa importante! Quase
todo dia eu saio do meu quartinho tarde da noite pra esquentar
a janta pra ele. Tenho somente 16 anos, mas sei cuidar do meu
serviço muito bem. Às vezes, em dia de sábado, é que eu fico

meio chateada. Eu nunca consigo sair
cedo de lá. É dia de feira e eu ajudo
Dona Neves a fazer as compras,
limpar e guardar tudo. Ela é muito

organizada. Sempre aparece
alguma coisinha a mais

pra fazer. Na maioria
das vezes, eu perco o
ônibus das oito
horas. Como eu moro
longe, acabo
gastando umas duas
horas e meia pra
chegar em casa. E o
domingo de folga
passa tão rápido...
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O adolescente precisa de tempo para estudar, para lazer, para conviver
com a família e os amigos... Carminha trabalha mais do que um adulto.
A Constituição Federal foi omissa ao excluir o trabalho doméstico da
regulamentação de uma jornada máxima de trabalho. É assim: a
Constituição, que é a lei maior do país, define o máximo de horas de um
trabalhador por semana. A regra vale para os trabalhadores de uma
maneira geral, mas as domésticas ficaram de fora. A Lei 5859, de 1972,
que disciplina o trabalho doméstico, também foi omissa. Isso abre uma
brecha para empregadores que desejam explorar um trabalhador
doméstico e ultrapassam as 44 horas semanais, que são o máximo a que
um trabalhador normal pode ser submetido. Alguém poderia pensar em
explorar a garota como se ela fosse uma trabalhadora comum. Mas
Carminha é uma adolescente e por isso está protegida pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente. Segundo o Artigo 67 do ECA, é proibido
trabalho noturno entre as 22 horas de um dia e as cinco do dia seguinte.
Também determina que o trabalho é proibido em horários e locais que
não permitam freqüência à escola. Desta forma, Carminha não pode se
levantar à noite para fazer umas coisinhas, como acontece com ela. Tem
que ter garantida a sua ida e permanência na escola, bem como seu
sucesso escolar. Para isso, não poderia nunca ser submetida a uma
jornada de trabalho excessiva. Ela demonstra uma certa gratidão ao
afirmar que todos a tratam bem na casa dos patrões. Mas numa relação
de trabalho, tratar bem uma pessoa não é somente ser gentil, é cumprir
a lei e garantir que pessoas como Carminha exerçam seu direitos, o que,
no caso dela, não está acontecendo. E, cá pra nós, numa relação de
trabalho tratar bem é uma obrigação, não um privilégio.

Qual a jornada máxima definida para
os trabalhadores em geral?

Existe jornada máxima de trabalho
definida para a doméstica? Por quê?

A adolescente pode trabalhar em
todos os horários? Por quê? Ca
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Quantas horas eu trabalho por dia? Sei lá... já perdi a conta. Mal
dá tempo de ir pra escola. Eu até queria acompanhar as aulas
direitinho pra mudar de vida, afinal, sou nova, só tenho 17 anos.
Mas tem dia que eu estou tão cansada que só dá vontade de
ficar vendo televisão. Só vou pra aula de vez em quando pra ver
o pessoal da classe. Porque eu acabo cochilando na frente do
professor. Quem consegue prestar atenção na matéria com o
sono que eu fico? Tá pensando que é brincadeira? Eu acordo
todo dia umas cinco da manhã e só paro de noite, bem tarde.
Nem adianta eu me deitar cedo porque se o pessoal da casa
quiser comer um ovinho frito, eu tenho que me levantar pra
fazer. Nessa casa que eu trabalho ninguém move uma palha, sou
eu quem faz tudo.
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Olha aí um caso muito parecido com o de Carminha. Edwiges
nem sabe quantas horas trabalha por dia! Ela sabe, sim, que
passa os três turnos trabalhando: manhã, tarde e noite, fazendo
de tudo dentro de casa. Enquanto os trabalhadores em geral têm
que cumprir uma jornada de oito horas de trabalho por dia (44
horas por semana), ela trabalha o tempo inteiro. Se isso já é
injusto para as trabalhadoras adultas, pior ainda no caso de uma
adolescente. Sem tempo para nada, como é que ficam os
estudos? A OIT - Organização Internacional do Trabalho - sugere
que o adolescente trabalhe, no máximo, seis horas por dia. O
cálculo foi feito considerando o tempo necessário para estudar,
descansar e ter lazer. Várias leis tratam do direito de estudar das
crianças e dos adolescentes. A Constituição Federal, no Artigo
227, diz que é dever da família, da sociedade e do Estado,
assegurar à criança e ao adolescente, entre outros direitos, com
absoluta prioridade, o direito à educação. O Estatuto da Criança
e do Adolescente, no Artigo 53, também garante a educação,
visando ao pleno desenvolvimento de meninos e meninas, como
preparação para o mercado de trabalho e condição para o
exercício da cidadania. Trabalhando à noite ela também
desobedece o estatuto. É urgente que a sociedade se mobilize
para que adolescentes como Edwiges não comprometam o
futuro, ficando fora da escola.

Qual o máximo de horas diárias de
trabalho sugerido pela OIT?

Quais as leis que tratam do
direito de estudar?

Por que é importante que Edwiges
tenha tempo pra estudar?
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Lá na casa da Dona Alice todo mundo me trata bem. Quando eu
completei 17 anos, eu já trabalhava pra família dela há nove
meses. É uma casa grande, dá um trabalho danado,
principalmente porque tem sete pessoas na família, dois
cachorros, um gato de raça e a babá, que praticamente mora
naquele casarão. A cozinheira é como eu: dorme na própria casa.
O chato é que eu moro longe e tenho que chegar muito cedo pra
fazer o café de Dona Alice e do marido dela. Pelo menos de
manhã, eu já tomei meu cafezinho em casa. Senão, ia passar
fome sem direito nem a uma bolachinha... Porque a hora de
comer é sagrada pra família da patroa. Nenhum empregado
senta na mesa antes deles todos comerem, nem pode comer
junto com a família. Eles comem e eu fico lá, do lado da mesa, a
barriga roncando e nadica de nada pra mim nem pra nenhum
empregado da casa! Eu tenho que servir a todo mundo e esperar.
Tem dia que o menino mais velho fica
jogando videogame e só desce pra
comer de tarde. Eu fico danada da
vida, mas minha tia me diz: ‘Que
besteira, Verinha! Quando sua
mãe trabalhava no canavial,
começava de madrugada,
passava o dia no sol quente
e só comia de tardinha’. Tia
Zeza diz que é pra eu
agüentar calada, que
emprego tá difícil. Mas eu
me sinto ofendida. Por que
é que empregada
doméstica tem que passar
fome na casa do patrão?
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Neste caso, é preciso ver a diferença que existe entre trabalhar
numa casa de família e fazer parte desta família. O fato de não
poder sentar à mesa quando todos estão comendo, não deveria
representar ofensa alguma. Em muitos lares, a hora da refeição é
sagrada. Basta pensar direitinho para perceber que a família
também tem direito de aproveitar o momento do almoço, por
exemplo, para conversar sobre assuntos particulares. Agora, o
que Verinha pode e deve fazer é também buscar isso nas folgas,
em sua própria família. Ela precisa estar atenta, claro, às
condições em que se dá a alimentação em seu local de trabalho.
Não deve aceitar jamais alimento estragado. Da mesma forma,
nada de sobras nem de ser obrigada a comer o que não gosta.
Outra coisa: é importante conversar com o empregador sobre os
horários das refeições, de chegar e sair do trabalho. Ficar com
fome até tarde, esperando que todo mundo coma, não está
certo. Todo trabalhador tem direito a um horário certo para fazer
suas refeições. Sem comer direito, Verinha vai acabar adoecendo
e não poderá estudar nem trabalhar direito. Agora, atenção:
Verinha trabalha numa casa de família, a relação é empregatícia
e isso é bem diferente de pertencer à família. Melhor assim, pois
a família não poderá exigir, sob o falso pretexto do
envolvimento, que ela faça determinado serviço sem
remuneração.

Quais as diferenças entre “trabalhar
em casa de família”e “fazer parte”
de uma família?

Por que é necessário ter horários
estabelecidos para as refeições e
uma boa qualidade na alimentação?
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- Vai ser ótimo passar este domingo em Itamaracá, Vitória! Você
nunca se diverte, essa sua patroa sempre dá um jeitinho de te
segurar na casa dela...
- Deixa isso pra lá... Vou tomar café rapidinho. A gente se
encontra no ponto de ônibus. Até já, amiga! - diz Vitória,
desligando o telefone.
“Caramba, faz uns dois meses que eu não vou à praia” - pensa a
jovem. “A turma toda vai”!
- Vitória, é você que está aí?
- Sou eu sim, Dona Ivete. Eu dei uma saída rápida pra telefonar
pra Graça.
- Você vai sair?
- Vou, né. Hoje é minha folga, lembra que eu avisei que ia pra
Itamaracá?
- É que eu não estou me sentindo muito bem... Estou com um
pouco de tontura, acho que é a pressão baixa, coisa de velho...
- Por que a senhora não telefona pra sua filha?
- Ela tem muita coisa mais importante pra fazer do que perder
tempo cuidando de uma velha como eu...
- A senhora vai ficar sozinha assim, passando mal?
- Pra você ver, Vitória. A gente faz tudo pelos outros, ajuda, dá

amizade, carinho, dá nossa vida e qual é a
recompensa? A solidão.

- Não diga isso...
- Eu vou acabar morrendo sozinha

nessa casa... - choraminga Dona Ivete.
- Pôxa... tudo bem, eu fico aqui

com a senhora...
- Não vai lhe atrapalhar?
- Bom... (suspira)... a ilha
não vai afundar, né... Eu vou ali
no orelhão ligar pra Graça não
me esperar...

32

El
as

 n
ão

 b
ri

nc
am

 e
m

 s
er

vi
ço

: 1
2 

hi
st

ór
ia

s 
de

 tr
ab

al
ho

 d
om

és
tic

o 
de

 c
ri

an
ça

s 
e 

ad
ol

es
ce

nt
es

32



33

Ca
rt

ilh
a 

pa
ra

 j
ov

en
s 

m
ul

tip
lic

ad
or

as

A história de Vitória é uma das formas de exploração do trabalho
doméstico marcado pela informalidade. Essa informalidade faz
com que os direitos pareçam um favor. Dessa forma a patroa fica
acreditando que tem direito de dispor das folgas de Vitória
sempre que precisar. E isso não está correto. Ajuda, amizade e
carinho a gente dá de graça. Não pra pedir coisas em troca. Mas
o trabalho de Vitória sim, deve ser feito em troca de um salário,
ou seja, é uma relação entre empregador e empregado. Com 16
anos, Vitória já tem idade legal para trabalhar fora e é protegida
pelo estatuto e pelas leis trabalhistas. E o que é trabalho
protegido? Como a adolescente está em desenvolvimento, seu
trabalho protegido inclui diversos direitos: ela não pode
trabalhar das 22 horas até às cinco horas da manhã; o trabalho
nunca poderá atrapalhar os estudos da adolescente; o trabalho
também não pode impedir o relacionamento da adolescente com
a família e os amigos, muito menos o lazer e a folga - direitos
que estão sendo violados. Num caso como este, a solidão e a
saúde ruim da patroa não podem se tornar desculpas constantes
para impedir Vitória de ter uma vida normal, com momentos de
folga e lazer. Ela não deve se sentir culpada e nem abrir mão dos
seus direitos.

Quais os direitos de Vitória
que estão sendo violados?

O que é trabalho protegido?

Neste caso, como você acha
que Vitória deve agir com
Dona Ivete?

Ca
rt

ilh
a 

pa
ra

 j
ov

en
s 

m
ul

tip
lic

ad
or

as

33



El
as

 n
ão

 b
ri

nc
am

 e
m

 s
er

vi
ço

: 1
2 

hi
st

ór
ia

s 
de

 tr
ab

al
ho

 d
om

és
tic

o 
de

 c
ri

an
ça

s 
e 

ad
ol

es
ce

nt
es

34

- Eu tô com medo, Susana!
- Você tem que sair de lá. Teu patrão está dando em cima de
você o tempo todo.
- No começo ele só ficava me dando cantadas, eu tirava por
menos e escapava. Mas ontem, quando eu tava lavando a louça,
ele se encostou, passou a mão em mim. Eu dei uma carreira,
fiquei morta de vergonha, de nojo. Eu não quero nada com
aquele homem!
- Mas Gracinha, por que você não fala pra os seus irmãos?
- Você tá maluca? Ele é vereador, é amigo de gente importante.
Tem aqueles seguranças dele. Parece que já mataram gente! Você
sabe como meus irmãos são estourados... pode acontecer uma
desgraça!
- Você devia ir na polícia, Gracinha!
- Pra dizer o quê? Ninguém viu ele passando a mão em mim!
Ninguém vê as cantadas que ele me dá... E se eu contar, quem
vai acreditar numa empregada doméstica de 16 anos?
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Antes de qualquer coisa, vamos aprender ou relembrar alguns
conceitos. A violência sexual se dá quando alguém de mais idade
busca prazer sexual por meio do corpo de uma criança ou de um
adolescente. Isso pode até não deixar sinais físicos. Mas quase
sempre se transforma em problemas psicológicos. O estupro é
quando o adulto usa a força, a ameaça, para obrigar a criança
ou a adolescente a manter relação sexual vaginal; se não houver
penetração na vagina, constitui atentado violento ao pudor. Você
sabia que a violência sexual pode acontecer sem contato físico?
Pois é. Masturbar-se na frente de crianças e adolescentes, exibir
órgãos genitais, exibir fotos, constranger, tudo isso é crime, com
punição prevista por lei. Voltando ao caso de Gracinha, ela está
sofrendo e não é pra menos. O assédio do patrão é um total
desrespeito à integridade física e mental da menina, que pode
trazer conseqüências desastrosas para o processo de formação
da identidade dela. O abuso sexual na adolescência traz
insegurança, dificuldade em ter relações duradouras e baixa
auto-estima, isso só pra citar os efeitos psicológicos. Gracinha
tem medo e não é sem razão, mas ela precisa denunciar ao
Conselho Tutelar ou à delegacia especializada. A denúncia é
anônima. Os números dos telefones estão no final desta cartilha.

Para a lei, qual a diferença entre
violência sexual e estupro?

É possível haver violência sexual sem
que exista contato físico? Como se
caracteriza?

Quais os órgãos que Gracinha pode
procurar para denunciar o patrão?
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- Esta visita que vem hoje à tarde é muito querida pra mim. Não
quero que dê nada errado! - disse a patroa.
- Sim, senhora - responderam as duas empregadas.
- Você, Régia, prepare o lanche como eu lhe disse. E não me apareça
na sala.
- Sim, senhora - respondeu, ofendida, Régia.
- Você, Libânia, coloque o uniforme de Régia e sirva as visitas, ouviu?
- Sim ,senhora - respondeu Libânia.
- Mas Dona Célia - disse baixinho Régia - por que a senhora nunca
me manda servir quando tem gente de fora?
- Que é isso, menina? Impressão sua... - falou, desconfiada, a patroa.
- Impressão não. Eu sirvo quando só tem a família.
- É que você vai estar muito ocupada na cozinha. E a Libânia é mais
desenrolada, vai estar sem fazer nada... E agora, chega de conversa
mole, que estou atrasada para o meu cabeleireiro - concluiu a patroa,
saindo da cozinha.
- Desse jeito a patroa acaba colocando você pra fora, Régia...
- Falou a queridinha da patroa...

- Queridinha pra trabalhar a mais, fazendo o serviço dos
outros, né Régia?

- Aqui sempre sobra pra mim o serviço
que é seu. Toda semana você se
atrasa e ninguém reclama. E eu
tenho que fazer o meu serviço e o
seu. Se você faz alguma coisa
errada, todo mundo desculpa. A
única vez que eu me atrasei, a
patroa só faltou me bater. E eu
tava doente!
- Prestígio, minha filha...
- Se eu fosse loura, de olhos
claros, como você, duvido que
os patrões tratassem a gente de
forma diferente. Mas eu sou
negra. Prestígio nessa casa tem
cor, Libânia. E não é a minha!
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É um caso onde predomina o preconceito. O racismo tem raízes no
tempo em que havia escravos e a sociedade discriminava as pessoas
de pele mais escura, coisa que, infelizmente, ainda acontece. Régia
vive uma situação de violação de direitos fundamentais. É tratada
de forma desigual por causa da sua cor. Desrespeito não só à
Constituição Brasileira, mas à Declaração dos Direitos Humanos, ao
Pacto Internacional contra Todas as Formas de Discriminação Racial
(1975) e à Declaração de Viena (1975), resultante da Conferência
Internacional de Direitos Humanos que ratificou todos os
instrumentos internacionais de garantia dos direitos fundamentais,
entre alguns documentos importantes que podemos citar. Já na
ordem psicológica, a auto-estima da menina deve estar sendo
rebaixada. As restrições no local de trabalho demonstram que ela é
tratada como cidadã de segunda categoria porque é negra. Isso fere
muito uma pessoa, principalmente uma adolescente que está ainda
em pleno desenvolvimento de sua personalidade. Uma das coisas
mais cruéis é que essa violência é silenciosa, já que os patrões
dificilmente vão admitir a discriminação porque certamente sabem
que estão cometendo um crime. Numa mesma situação de trabalho
doméstico, uma recebe tratamento diferenciado e discriminatório
por causa da cor de sua pele. É um caso que poderia ser
denunciado ao Conselho Tutelar e também a diversas ONGs como
Uialamukaji (Sociedade de Mulheres Negras de Pernambuco) e
Tortura Nunca Mais, entre outras (telefones no final desta cartilha).

Na sua opinião, por que Dona Célia
trata Régia e Libânia de forma diferente?

A situação de Régia desrespeita
alguma lei? Cite exemplos.

Que órgãos Régia pode denunciar
a discriminação da qual é vítima?
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Desde que eu comecei a trabalhar em casa de família, sempre
dormi na casa dos meus patrões. É que eu sou do interior e tive
que começar cedo pra ajudar minha família. Eu até que estou
acostumada a viver assim, na casa dos outros, mas meu sonho é
ter a minha casa, sem ninguém me vigiando o tempo todo.
Quando eu era pequena, minha mãe me amarrava no pé da
mesa pra eu não sair. Eu ficava lá feito um cachorro. Mas
também, quando me soltava, eu ia correndo pra rua. A Dona
Francisca disse que conhece a minha mãe, que eu sou bonita e
que os homens gostam de se aproveitar de garotas como eu. Eu
digo a ela que sei me cuidar, que já tenho 17 anos, mas não
adianta. Aqui na casa dos patrões eu sou uma prisioneira. De
dia, eu fico o tempo todo trabalhando. Só vejo a cara da rua
quando desço com o bebê pra tomar sol. Mas nem posso ficar
conversando com as outras empregadas lá do prédio. Se a

patroa vê, é confusão na certa. À noite, é de casa pra escola,
da escola pra casa. Mal dá pra ver o meu namorado. No

fim de semana, raramente me deixam sair. Todas as
garotas da minha idade já

fazem o que querem, só
eu vivo assim, presa.
Meu namorado
reclama pra
caramba... Desse
jeito, como é que
eu vou conseguir
casar e ter a
minha própria
casa?
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O que é isso de ficar presa?! Em se tratando de Rafaela, o
problema é antigo. Isso de ter sido, inúmeras vezes, amarrada ao
pé da mesa, quando era criança, é crime. O Estatuto da Criança e
do Adolescente prevê o direito à liberdade, ao respeito e à
dignidade. Ela não poderia ter ficado presa. Muito menos
daquela maneira. E nem pode, hoje, ser novamente prejudicada
no direito de ir e vir. Rafaela precisa definir com Dona Francisca
horários de folga, de lazer, onde ela pode (e deve) passear,
conversar com amigos, namorar. Isso também é previsto por lei,
por ser considerado necessário para o desenvolvimento mental,
humano e psíquico. É evidente que não pode ser a toda hora ou
no momento em que Rafaela quiser, mas tem que existir, pois é
um direito de qualquer trabalhador adolescente. Já Dona
Francisca precisa de limites. Ela não pode impedir Rafaela de
viver fases que são imprescindíveis ao amadurecimento da
garota. Desde que não haja nenhuma transgressão à lei, já que
Rafaela tem menos de 18 anos, a jovem pode namorar sim. Por
que não?

Rafaela poderia ter sido presa
ao pé de uma mesa? Por quê?

Quais os direitos previstos pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente
que Rafaela deveria vivenciar?
Cite alguns.
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- Cida, já acabou a fisioterapia do seu pai?
- Já, mãe.
- Então deixe o almoço de amanhã pronto, se não você acaba
dormindo em frente desta televisão e não faz os serviços de casa
antes de ir trabalhar.
- Mas mãe, tanto homem nesta casa e eu tenho que fazer tudo
aqui. Parece que eu não faço nada lá fora...
- Minha filha, você sabe que eu sou doente e seu pai está
entrevado nesta cama...
- E o Francisco, que tem 21 anos nas costas e não faz nada? E o
Paulinho, que tem 19 e só vive no barzinho ou jogando futebol?
E os outros três marmanjos, onde estão na hora que a senhora
precisa?
- Só faltava você querer que seus irmãos fizessem serviço de
casa! Isso é coisa de mulher, Cida! Você já tem 16 anos, é a única
que sabe cuidar da casa e do seu pai. A gente confia em você...
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O trabalho doméstico sempre foi entendido, em nossa sociedade, como
sendo uma atribuição exclusivamente feminina, cabendo aos homens as
atividades do mundo público. Mas essa cultura está sendo modificada,
uma vez que as mulheres estão assumindo cada vez mais papéis no
mundo público. Elas conquistam espaço nas empresas e indústrias, e na
política. Desempenham, com muito sucesso, atividades “ditas“
masculinas. A divisão sexual de papéis e tarefas não é uma coisa
“natural”, mas criada pela mentalidade das pessoas. Contém uma carga
machista e discriminatória, uma vez que o lugar do doméstico tem sido
historicamente menos valorizado. Tal separação, por mais que cause
indignação, não pode paralisar as mulheres. Em pleno século XXI, a
mulher não pode mais viver restrita à casa, como extensão das posses do
homem ou cuidando dos filhos e “zelando” pela estrutura familiar.
Trabalho doméstico não é “coisa de mulher”. Trata-se de um conjunto de
atividades essenciais para a vida social e precisa ser valorizado por
homens e mulheres. Os cuidados com a casa devem ser assumidos por
todos os que nela moram, independente do sexo. No caso de Cida, todas
as responsabilidades dentro da casa dela deveriam ser divididas com
seus irmãos. Não é justo que, além de trabalhar fora e estudar, ela seja
sobrecarregada pelos pais sob o argumento de que há trabalho de
homem e trabalho de mulher. É um tipo de pensamento muito comum
que será modificado na medida em que passemos a educar nossos filhos
e filhas para que eles tenham os mesmos direitos, começando dentro de
casa. Homens e mulheres devem partilhar as responsabilidades com o lar
de forma igualitária e sem nenhum constrangimento.

Estão havendo mudanças no papel
das mulheres na sociedade? Por quê?

Trabalho doméstico deve ser
considerado “coisa de mulher”?
Por quê?

O que podemos fazer para mudar a
idéia de que o trabalho doméstico deve
ser feito somente por mulheres?
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Tenho 16 anos e trabalho como empregada doméstica desde o
ano passado. Antes eu cuidava de crianças. Comecei com 12
anos trabalhando aqui na comunidade mesmo. Muitas vizinhas
são domésticas e precisam deixar os filhos com alguém quando
vão trabalhar. Não pagam nem perto do salário, mas era um
dinheirinho a mais que entrava. No começo, eu pensei que era
pra só brincar com as crianças. Mas era muito trabalho e eu não
brincava em serviço. Minha mãe e minha irmã também são
domésticas como eu. Quando a gente era pequena, eu e minha
irmã sonhávamos em ter uma profissão. Minha irmã diz que não
tem mais tempo pra sonhar. Eu não. Sempre me imagino numa
profissão de verdade, dessas que a gente tira férias e viaja, tem
cadeira e birô só da gente. Às vezes, quando os patrões elogiam
a minha comida, eu até fico alegre, sabe. É bom a gente ser
valorizada. Eu queria que as pessoas olhassem pra mim com
admiração, querendo ser o que eu sou. Bem que eu queria ser
modelo ou trabalhar na televisão... Trabalhando em casa de
família, a gente vai perdendo o
gosto pelas coisas. Ainda bem
que a minha carteira está
limpa, ninguém pediu pra
assinar.
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Ah, se Margarida entendesse como é ruim esse desânimo dela
em relação à profissão de trabalhadora doméstica! A falta de
perspectiva esgota qualquer possibilidade de crescer. Por que
essa descrença no futuro? Trabalho doméstico é profissão
importante, sim! Através dele, é possível dar conta das
necessidades do dia-a-dia das pessoas. Que seria de muitas
famílias se não houvesse alguém de fora pra cozinhar, lavar,
passar? O que se faz dentro de casa é trabalho. E muito! Ela
também não garante o próprio sustento nessa atividade? Mas o
fato de Margarida ter mãe e irmã também domésticas não
significa que ela terá que ter sempre a mesma profissão. Ela
pode construir um destino diferente. Para isso, é necessário ter
autoconfiança, criar um referencial dentro de si para não
precisar, por exemplo, que alguém elogie o almoço para ela
reconhecer que a comida estava boa. É importante ser valorizado
pelos outros, mas, antes de tudo, a pessoa deve dar valor a si
própria. Se Margarida quer mesmo ter outra profissão, precisa
perseverar nos estudos e procurar novas oportunidades de
aprendizado e trabalho. Mas, se quer mudar apenas por ter
preconceito contra a atividade que é o sustento da sua família,
vale a pena olhar de outra forma e responder: Pessoas como ela,
sua mãe e sua irmã, trabalhadoras competentes, que sustentam
a família com um trabalho honesto, também não merecem
admiração?

Seria possível uma família viver
bem, sem que alguém realize o
trabalho doméstico?

Quais as atividades identificadas
como trabalho doméstico?

Uma trabalhadora merece mais
respeito do que outra? Por quê?
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principal mudança é que ela deixa de ter a proteção
integral garantida pelo estatuto e passa a ter
somente os direitos definidos pela lei que regula o

trabalho doméstico. Os direitos que tanto a trabalhadora adulta
como a adolescente podem exigir do empregador são:

salário mínimo

registro em Carteira de Trabalho

até 48 horas após começar

no emprego

inscrição no INSS (Previdência Social)

licença-gestante de 120 dias

e salário-maternidade

no mesmo período

folga semanal, de preferência

aos domingos

13 salárioº

férias remuneradas, com acréscimo

de 1/3 do salário

aviso prévio de 30 dias,

em caso de demissão

abono de faltas
por motivo de saúde

aposentadoria
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O Sindicato das Domésticas também é

um importante ponto de referência

para as trabalhadoras obterem

informações e ajuda para cobrar os

seus direitos na Justiça

A trabalhadora doméstica adulta está em desvantagem em
relação a outros tipos de empregados, porque tem direitos a
menos. Os três principais, reivindicados pelo Sindicato das
Domésticas são:

definição da jornada máxima de trabalho de 44 horas
semanais;
recebimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço;
direito ao seguro-desemprego.

Atualmente, os dois últimos direitos são facultativos, ou seja, o
empregador dá se quiser. Assegurar que a trabalhadora
doméstica tenha os mesmos direitos que qualquer outro
trabalhador é uma das razões para se filiar e participar das lutas
do sindicato da categoria. Conheça outros direitos que precisam
ser estendidos às domésticas:

hora extra;
adicional noturno;
fiscalização (facultativa);
PIS;
estabilidade da gestante;
cobertura por acidente de trabalho;
existência de normas de segurança e de higiene no trabalho.
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Código de Menores e antecedentes

do Estatuto da Criança e do Adolescente

Documentos internacionais

Consulte os livros “A criança e a lei no Brasil:

revisitando a História”, de Irene Rizzini

(Unicep/Cespi/USU - Brasília, 2000); “Sistema

de Garantia de Direitos: um caminho para a

proteção integral”, organizado por Edson

Araújo Cabral (Coleção Cadernos Cendhec -

Recife, 1999), e visite o site www.usu.br/cespi.

“Convenção Internacional sobre os Direitosda Criança”; “Declaração dos Direitos daCriança”, entre outros. Na biblioteca virtualda Universidade de São Paulo, você encontraos textos na íntegra(www.direitoshumanos.usp.br).

El
as

 n
ão

 b
ri

nc
am

 e
m

 s
er

vi
ço

: 1
2 

hi
st

ór
ia

s 
de

 tr
ab

al
ho

 d
om

és
tic

o 
de

 c
ri

an
ça

s 
e 

ad
ol

es
ce

nt
es

50



51

Ca
rt

ilh
a 

pa
ra

 j
ov

en
s 

m
ul

tip
lic

ad
or

as

Como a criança vivia e era vista

(dos tempos do descobrimento até os anos 90)

Violência sexualcontra crianças e adolescentes

“Uma história da criança brasileira”, de Ana Dourado e

Cida Fernandez (Cendhec - Recife/ Palco - Belo Horizonte,

1999); “História das crianças no Brasil”, organizado por

Mary Del Priore (Contexto: 1999). Assista também aos

vídeos da Série 500 Anos (“Um novo mundo na TV”;

“Brasil-Colônia na TV”; “Brasil-Império e Brasil-República”),

realizada para televisão pela Massangana Multimídia,

produtora vinculada à Fundação Joaquim Nabuco (Recife).

Consulte as cartilhas “A família esperta”
(Coleção Cadernos Cendhec - Recife, 2002) e
“Garantia de Direitos”, do Centro de Estudos

Afro-Orientais da Universidade Federal da
Bahia (Ceafro - Salvador, 2002), que também
fala de gênero, raça e trabalho doméstico.
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Visite os s www.itamaraty.gov.br/oit.htm
(Organização Internacional do Trabalho);

www.savethechildren.org.br;
www.escolabrasil.org.br; www.aucuba.org.br;
www.andi.org.br, da Agência de Notícias do

Direito da Criança; www.unicef.org.br (Unicef -

Fundo das Nações Unidas para a Infância), entre
outros endereços eletrônicos existentes.

site

Trabalho doméstico

Combate ao trabalho infantil e promoção

dos direitos de crianças e adolescentes

Consulte a cartilha “O valor social do trabalho doméstico”,

do SOS Corpo e do Sindicato dos Trabalhadores Domésticos

na Área Metropolitana do Recife (Recife, 1996). Para se

aprofundar no assunto, leia “Reflexões para o

enfrentamento do trabalho doméstico de crianças e

adolescentes: promoção e garantia de seus direitos”, da

organização Cedeca/Emaús (Belém, 2002), e da mesma

instituição “Mosaico de estrelas”, além dos

www.guiatrabalhista.kit.net/domest3.htm e

www.gestaodomestica.com.br.

sites
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a proteção e promoção dos direitos da criança e do

adolescente, incluindo aqui as jovens trabalhadoras

domésticas, conta-se com uma rede de organizações que atuam,

muitas vezes, em parceria, para que o estatuto seja implementado e

a proteção integral aconteça para todos. Apontaremos aqui um perfil

dos principais programas e instituições existentes em Pernambuco,

para que fique mais claro o papel de cada uma delas. Também para

que fique mais fácil saber a quem procurar para denunciar uma

situação, pedir ajuda ou obter informações sobre o trabalho

doméstico precoce e o combate ao trabalho infantil em geral.
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É o órgão encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente definidos
pelo estatuto. Cada município deve ter, no mínimo, um Conselho
Tutelar com cinco integrantes, escolhidos pela comunidade para
um mandato de três anos, que pode ser renovado. Os
conselheiros atendem crianças e adolescentes que tenham
cometido algum ato infracional ou que sejam vítimas de ação ou
omissão do Estado da sociedade ou da família. Eles encaminham
os casos às autoridades judiciárias e podem também requisitar
serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social,
previdência, trabalho e segurança.

Foi criado por determinação do estatuto e é o órgão que
coordena, controla e fiscaliza as ações de atendimento à infância
e à adolescência no Estado. Tem 14 integrantes, tanto de
organizações governamentais como de entidades do movimento
popular, além de representantes do Poder Judiciário e do
Ministério Público. Instrumento de cidadania, este Conselho
representa um avanço no processo de democratização,
proporcionando ações integradas entre o Estado e a sociedade
civil na formulação e execução de políticas públicas dirigidas ao
atendimento dos direitos de crianças e adolescentes. Qualquer
pessoa pode procurar o órgão para buscar esclarecimentos e
orientação técnica.

Geralmente formula e fiscaliza a política municipal de promoção
e defesa dos direitos da criança e do adolescente. Entre outras
atribuições, é da competência deste Conselho dar assessoria aos
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poderes Executivo e Legislativo locais, e articular e integrar as
entidades governamentais e não-governamentais com atuação
vinculada à infância e à adolescência no município. O Conselho
Municipal de Direitos também recebe, da parte dos Conselhos
Tutelares, indicações de carências, necessidades e proposições, e
encaminha essas informações aos órgãos competentes para que
haja criação, ampliação e melhoria dos programas sócio-
pedagógicos e de proteção. O Conselho ainda realiza convênios
para repasse de recursos aos órgãos públicos e às ONGs que
desenvolvem programas de proteção às crianças e aos
adolescentes. No Recife existe o Comdica - Conselho Municipal
de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente.

É dele também o papel de adotar medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, para garantir a proteção de crianças e
adolescentes. Quando os direitos não são respeitados, é função
do Ministério Público estadual promover e acompanhar a
apuração e a aplicação das punições cabíveis. Tem como
atribuição atuar em conjunto com as instituições
governamentais e não-governamentais, a fim de sensibilizar a
sociedade para os riscos e prejuízos do trabalho infanto-juvenil
doméstico.

É um dos ramos do Ministério Público da União. Atua,
principalmente, na erradicação do trabalho infantil e na
regularização do trabalho adolescente, assim como na
erradicação do trabalho escravo, no combate à discriminação no
trabalho, na defesa de um ambiente de trabalho seguro e
saudável, e na formalização dos contratos de trabalho. Existe, da
mesma forma, para defender direitos trabalhistas de quem não
tem condições de pagar advogado e para exigir do Poder Público
providências. Em favor da criança e do adolescente, o órgão
também instaura processos e emite recomendações.
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É um órgão muito importante, porque fiscaliza o trabalho
infanto-juvenil, ao mesmo tempo em que regulariza o trabalho
de adolescentes entre 16 e 18 anos, e encaminha os casos,
dependendo da situação, para o Ministério Público do Trabalho e
para o Conselho Tutelar, por exemplo. A DRT solicita também
prioridade no Peti - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil, na medida em que identifica situações de risco social.

Fundada em 1993, a DPCA é vinculada à Secretaria de Defesa
Social e funciona como uma delegacia especializada no
atendimento de crianças e adolescentes com menos de 18 anos,
sejam eles infratores ou vítimas de violência. O órgão foi
considerado um modelo, a partir de 1994, quando o Conselho
Nacional de Defesa da Criança e do Adolescente (Conanda)
recomendou a criação de delegacias semelhantes em todo o
Brasil.

Foi fundado em 13 de novembro de 1989 (antes da Constituição
Federal de 1988 era uma associação). É um instrumento
fundamental para descobrir onde há jovens com menos de 16
anos trabalhando e encaminhar as denúncias aos órgãos
competentes como Ministério Público, Defensoria Pública, DRT e
Conselho Tutelar. É uma entidade de peso, porque as mudanças
para evitar a exploração nas relações de trabalho só são possíveis
pelo fato das trabalhadoras domésticas estarem organizadas
dessa forma. A luta pelos direitos trabalhistas não pára, já que a
lei que regulamenta a profissão deixou as trabalhadoras
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domésticas em desvantagem em relação a outras categorias.
É um órgão que representa a categoria das trabalhadoras
domésticas e pode ser procurado para se obter informações
sobre os direitos trabalhistas, bem como para cobrá-los na
Justiça quando forem desrespeitados.

Trata-se de uma Organização Não-Governamental fundada em
1965, depois de uma Jornada de Obstetrícia e Ginecologia que
reuniu médicos de todo o país e apontou o aborto clandestino
como um grave problema social. A solução sugerida como mais
adequada foi o planejamento familiar. Hoje, a Bemfam atua em
14 Estados brasileiros e atende, aproximadamente, quatro
milhões de pessoas por ano, sempre defendendo os direitos
reprodutivos, mas também promovendo a educação e a saúde
sexual.

Criado em 1997, o Fórum Estadual de Prevenção e Erradicação
do Trabalho Infantil em Pernambuco é um espaço de articulação
social destinado a produzir reflexões e mobilizar a sociedade
para defesa, proposição e controle de políticas públicas,
programas e projetos sociais que contribuam para a eliminação
do trabalho infantil e para a proteção do adolescente no
trabalho. O Fórum é composto de ONGs, órgãos do governo,
sindicatos e associações de trabalhadores, além de sindicatos e
associações de empresários.
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s centros têm sua criação prevista no Artigo 87 do
Estatuto da Criança e do Adolescente. No Estatuto,
eles passam a integrar uma das linhas da política de

atendimento através da prestação de serviços ou de programas
que ofereçam assistência jurídica e social aos direitos da criança
e do adolescente. Entre outras atribuições, os centros de defesa
também podem ingressar com ações na Justiça para fazer valer
os direitos individuais e coletivos de crianças e adolescentes. Seu
trabalho é articulado com órgãos públicos e com outras
instituições da sociedade civil.

Em Pernambuco, o Centro Dom Helder Câmara de Estudos e
Ação Social (Cendhec) e o Centro das Mulheres do Cabo (CMC)
são exemplos de instituições que atuam como centros de defesa
na Região Metropolitana do Recife.
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É um programa que tem como meta a inclusão social, através
de atividades que contribuam para o exercício do direito à
educação, prevenindo a evasão escolar. Ele ajuda a evitar que
crianças e adolescentes, de seis a 15 anos, deixem a escola para
trabalhar. O programa funciona da seguinte forma: a família
recebe uma bolsa (auxílio financeiro) para manter seus filhos na
escola e possibilitar que eles participem de atividades
complementares ao ensino formal (jornada ampliada).
Atualmente, existem duas modalidades do programa
funcionando no Estado:

o Bolsa-Escola federal, que oferece um auxílio de R$ 15,00
(quinze reais) por criança, podendo atender a no máximo
três crianças por família;

o Bolsa-Escola municipal, que oferece um salário mínimo
para a família que mantém mais de uma criança na escola,
e meio salário para aquela que possui apenas uma criança
freqüentando uma escola da rede municipal de ensino.

O auxílio é apenas para famílias com renda abaixo de 1/3 do
salário mínimo, que moram há mais de cinco anos no Recife.
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O Peti é o principal programa do Governo Federal, no que se
refere ao trabalho infantil. Ele consiste em retirar crianças e
adolescentes, de sete a 15 anos, do trabalho considerado
perigoso, danoso, insalubre ou degradante, e de tudo que coloca
em risco a sua segurança e saúde. Com isso, o programa quer
proporcionar o acesso e a permanência de meninos e meninas na
escola, oferecendo em troca, para ajudar no sustento da família,
bolsas que variam de 25 a 40 reais por cada filho estudando. Em
2003, o Peti está beneficiando 126.068 mil crianças em 157
municípios pernambucanos.

O trabalho é desenvolvido no Centro de Referência para
Atendimento de Crianças e Adolescentes. Em parceria com o
Cendhec, as secretarias de Política de Assistência Social e da
Saúde oferecem atendimento médico, jurídico e psicossocial às
crianças e adolescentes que foram vítimas de violência e
exploração sexual. A filosofia do serviço é a de atender
integralmente, o que inclui fazer visitas domiciliares e abrir o
diálogo com a família desses meninos e meninas. O último passo
é o encaminhamento para programas e serviços públicos de
referência, dependendo do problema que for verificado.
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Promotoria da Infância
e da Juventude - Centro Integrado
da Criança e do Adolescente
R. Fernandes Vieira, 405
Boa Vista - Recife
Fone / Fax: (81) 3423-4980
macmag@truenet.com.br

DRT
Av. Agamenon Magalhães, 2000
Espinheiro - Recife
Fones: (81) 3426-4333 / 9974-1910
Fax: (81) 3426-4433
vanessapatriota@bol.com.br /
gectipape@mte.gov.br

Ministério Público do Trabalho
R. Quarenta e Oito, 600
Espinheiro - Recife
Fone: (81) 3427-4070 / 9946-0008
pedro@prt6.gov.br /
p_serafim@terra.com.br

Prefeitura da Cidade do Recife /
Secretaria de Educação (Bolsa-
Escola)
Cais do Apolo, 925 / 4o andar
Bairro do Recife
Fones: (81) 3425-8676 / 3223-8648
Fax: (81) 3525-8959
seceduca@recife.pe.gov.br /
bolsaescola@recife.pe.gov.br /
manoelsma@uol.com.br

Prefeitura da Cidade do Recife /
Secretaria de Política
de Assistência Social (Peti)
Cais do Apolo, 925 / 6o andar
Bairro do Recife
Fones: (81) 3425-8674 / 8808-7540
Fax: (81) 3525-8959
danilsonpinto1@bol.com.br

Conselho Municipal de Defesa e
Promoção dos Direitos da Criança
e do Adolescente (Comdica)
R. Benfica, 373
Madalena - Recife
Fones: (81) 3445-2641 / 3445-2739
comdica@recife.pe.gov.br

Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CEDCA/PE
R. Correia de Araújo, 130
Graças - Recife
Fone: (81) 3222-1106
cedca2@hotmail.com

Sindicato dos Trabalhadores
Domésticos da Região
Metropolitana do Recife
R. da Concórdia, 977
São José - Recife
Fone: (81) 3224-4479 / 3224-8529
domestc@ig.com.br

Sindicato dos Empregadores
Domésticos de Pernambuco
(Sedope)
R. Ribeiro de Brito, 1002/08
Boa Viagem - Recife
Fones: (81) 3326-8225 / 3326-7604
sedope@terra.com.br

Uialamukaji - Sociedade de
Mulheres Negras de Pernambuco
Rua Gervásio Pires, 404
Boa Vista - Recife
Fones: (81) 3444-5165 / 9977-3743

DPCA - Diretoria de Polícia da
Criança e do Adolescente
Rua Benfica, 1008
Madalena - Recife
Fones: (81) 3303-8074 / 3303-8080
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Vara da Infância
e da Juventude
Rua Fernandes Vieira, 405
Boa Vista - Recife
Fones: (81) 3421-5080 / 3423-9213

Centro Dom Hélder Câmara de
Estudos e Ação Social (Cendhec)
Rua Gervásio Pires, 921
Boa Vista - Recife
Fones: (81) 3231-3654 / 3222-0378
cendhec@terra.com.br

Tortura Nunca Mais
Est. do Bongi, 570/10
Bongi - Recife
mtnm@torturanuncamais.org.br

Centro das Mulheres do Cabo
R. Padre Antônio Alves, 20
Centro - Cabo de Santo Agostinho
Fone: (81) 3524-9170
Fax: (81) 3524-9171
cmc@mulheresdocabo.org.br

Centro de Referência para
Atendimento às Crianças e
Adolescentes Vítimas de Violência
e Exploração Sexual
Est. dos Remédios, 2416
Madalena - Recife
Fone: (81) 3446-2839

Centro Professor Nélson Chaves /
Secretaria de Saúde
R. Ramires Galvão, 397
Arruda - Recife
Fone: (81) 3444-9664

Olinda Alerta
R. Maria Ramos, 529
Casa Caiada - Olinda
Fones: (81) 3429-1027 / 3227-1622

Projeto Resgate - Ipojuca
R. Coronel João de Souza Leão, 09
Centro - Ipojuca
Fone: (81) 3551-1147

Programa Sentinela - Cabo de
Santo Agostinho
R. Padre Antônio Alves, 20
Centro - Cabo de Santo Agostinho
Fone: (81) 3524-9162

Programa Sentinela - Jaboatão
dos Guararapes
R. Genivaldo Buarque de Holanda, 744
Prazeres - Jaboatão dos Guararapes
Fone: (81) 3476-2618

Programa Sentinela - Paulista
R. 86 - Casarão Jardim Paulista
Paulista
Fone: (81) 3437-2118

Programa Sentinela - Camaragibe
Av. Belmiro Correia, 410
Bairro Novo - Camaragibe
Fone: (81) 3456-6955

Programa Sentinela - Igarassu
R. Edgar Lins, 42
Beira-mar I - Igarassu

Programa Sentinela - Itamaracá
R. Benjamim Moraes Cavalcanti, 537
Pilar - Itamaracá
Fone: (81) 3544-1196
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RECIFE

RPA 1 - R. Fernandes Vieira, 405 -
Boa Vista
Fone: (81) 3421-3380 (Plantão Central)

RPA 2 - R. Inácio Galvão dos Santos,
309 - Encruzilhada
Fones: (81) 3241-0237 / 3242-7184

RPA 3 - R. Conselheiro Perenti, 218 -
Casa Amarela
Fone: (81) 3267-2419

RPA 4 - R. João Ivo da Silva, 144 -
Madalena
Fone: (81) 3227-2771

RPA 5 - R. Osório Borba, 183 -
Jardim São Paulo
Fone: (81) 3455-2295

RPA 6 - R. Paulo Setúbal, 46 -
Pina
Fone: (81) 3327-2400

OLINDA
Lad. da Misericórdia, 472 -
Quatro Cantos
Fone: (81) 3429-1927

PAULISTA
Pça. Emílio Russel, s/n - Maranguape I
Fones: (81) 3371-0161 /
0800 281-0161

CABO DE SANTO AGOSTINHO
R. Vigário João Batista, 191 - Centro
Fone: (81) 3521-6774

MORENO
R. Ormezinda de Vasconcelos, 54 -
Centro
Fone: (81) 3535-3651

CAMARAGIBE
Av. Belmiro Correia de Araújo, 860 -
Centro
Fone: (81) 3458-2986

SÃO LOURENÇO DA MATA
R. João Teixeira, 115 - Centro
Fone: (81) 3525-4143

IPOJUCA
R. Ilda da Costa Monteiro, 132 -
Centro
Fone: (81) 3551-1359

IGARASSU
R. Santina Gomes de Andrade, 258 -
Centro Social Urbano - Loteamento
Centro de Igarassu
Fone: (81) 3543-0645

ITAPISSUMA
R. do Cajueiro, 331 -
Centro
Fone: (81) 3548-1204

ITAMARACÁ
Av. Benigno Cordeiro Galvão, 18
Fones: (81) 3544-1548 / 3544-2692

JABOATÃO  DOS GUARARAPES
R. Comendador Didier, 498 - Piedade
Fone: (81) 3343-4300
(distrito de Prazeres)

R. Sete de Setembro, 102 - Cavaleiro
Fone: (81) 3252-5090
(distrito de Cavaleiro)
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Nome:

Endereço:

Fone:

1. O que mais chamou sua atenção nesta cartilha?

2. O que você gostou menos?

3. Você lembra das histórias? Quais?

Destaque e preencha esta ficha. Depois envie para o Cendhec
através do endereço, fax ou e-mail que estão na última capa.
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4. O que você mudaria nas histórias que lembrou?

5. Escolha uma história desta cartilha e mude o seu final, do
jeito que você achar melhor.

6. Você conhece alguma outra situação envolvendo crianças
e adolescentes no trabalho doméstico? Conte a história
em poucas linhas.
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